
RELATÓRIO DE ANÁLISE DE DEFESA

PROCESSO N.º: 1850407/2024

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLANDIA

CNPJ: 04.221.486/0001-49

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

ORDENADOR DE DESPESAS JOSE GUEDES DE SOUZA

RELATOR: GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: RONDOLANDIA

NÚMERO OS: 4404/2025

EQUIPE TÉCNICA: OSIEL MENDES DE OLIVEIRA

 

SENHOR SECRETÁRIO DE CONTROLE EXTERNO,

Trata o processo de Contas Anuais de Governo do Município de Rondolândia,

exercício de 2024.

A equipe técnica designada para a demanda elaborou o relatório técnico conclusivo

com sugestão de manutenção integral dos Achados registrados preliminarmente, bem

como das Recomendações.

RECOMENDAÇÕES:

1. Que sejam enviados corretamente a este Tribunal, os anexos da LDO. Tópico 3.1.2;

2. Que sejam definidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias o limite máximo a ser

destinado para reserva de contingência. Tópico 3.1.2.6; 

3. Que sejam abertos créditos adicionais por excesso de arrecadação e superávit

financeiro com recursos suficientes em cada fonte. Tópico 3.1.3.1; 

4. Que no texto da Lei Orçamentária não conste autorização para transposição,

remanejamento e transferência de recursos de uma categoria de programação para

outra ou de um órgão para outro contrariando o art. 165, §8º , CF/1988, por ferir o

Princípio Constitucional da exclusividade. Tópico 3.1.3.4; 
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5. Que sejam elaboradas Notas Explicativas correspondentes a cada demonstrativo

contábil e enviadas a este Tribunal e publicadas nos canais de divulgação oficiais.

TÓPICO 5.1.6; 

6. Que as notas explicativas das Demonstrações Consolidadas do exercício de 2025,

sejam integradas por informações acerca do Plano de Implementação dos

Procedimentos Contábeis Patrimoniais - PIPCP, em observância a Portaria STN 548

/2015 e visando subsidiar análises futuras nas Contas de Governo até a publicação

das demonstrações contábeis do exercício de 2025 e seguintes. Tópico 5.2; 

7. Que a administração municipal utilize os mecanismos de ajuste fiscal e as vedações

contidas nos incisos do artigo 167-A da Constituição Federal, elencados neste

relatório, para baixar percentual para 95% e cumpra o limite constitucional. Tópico 6.6;

8. Que a administração municipal aprimore as técnicas de previsões de valores para

as metas fiscais, adequando-as à realidade fiscal/capacidade financeira do município e

compatibilize as metas com as peças de planejamento. Tópico 8.1; 

9. Que a administração municipal adote as medidas necessárias descritas na Lei n.º

14.944, de 31 de julho de 2024, estabelecendo diretrizes para o manejo adequado do

fogo e a prevenção de incêndios florestais. Tópico 9.2.2; 

10. Que sejam tomadas medidas urgentes para qualificar os serviços de saúde

materno infantil e ampliar o acesso à atenção básica. Tópico 9.3.1.1; 

11. Que a administração municipal adote estratégias para melhor distribuição de

médicos por habitante para ampliar a cobertura em regiões com déficit. Tópico 9.3.2.3;

12. Que a administração municipal adote as medidas urgentes no sentido de ampliar o

acesso e assim elevar a proporção das consultas pré-natal adequadas qualificar as

equipes e desenvolver ações educativas voltadas à saúde materna. Tópico 9.3.3.2;

13. Que sejam intensificadas ações urgentes de vigilância, saneamento e mobilização

social para conter a transmissão da dengue no município. Tópico 9.3.4.1; 
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14. Que sejam adotadas medidas corretivas urgentes, priorizando a ampliação da

cobertura, a qualificação das equipes, o controle de agravos e o fortalecimento da

gestão baseada em evidências para Detecção da Hanseníase (geral). Tópicos 9.3.4.2;

15. Que sejam adotadas medidas corretivas urgentes para que sejam apurados e

enviados os dados aos órgãos de controle especificamente sobre Mortalidade

Materna; Hanseníase em menores de 15 anos e Grau 2 de Incapacidade por

Hanseníase. Tópicos 9.3.1.2, 9.3.4.3, 9.3.4.4; 

16. Que sejam adotadas providências necessárias para a efetiva contratação de

solução tecnológica que viabilize a implementação do Sistema Único e Integrado de

Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle (SIAFIC), conforme os

padrões mínimos de qualidade exigidos, considerando as disposições do Decreto

Federal nº 10.540/2020,Tópico 11.1.3; 

17. Que a atual gestão da Prefeitura Municipal de Rondolândia implemente medidas

visando ao atendimento de 100% dos requisitos de transparência, em observância aos

preceitos constitucionais e legais. Tópico 13.1.

IRREGULARIDADES:

Resultado da Análise

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 aJOSE GUEDES DE SOUZA

31/12/2024

1) CB03 CONTABILIDADE_GRAVE_03. Registros de fatos/atos contábeis em

inobservância aos princípios da competência e oportunidade (Itens 7 e 69 da NBC

TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis).

1.1) Ausência de registro da apropriação mensal das férias e 13º salário, em

desacordo com os itens 7 e 69 da NBC TSP 11 - Apresentação das Demonstrações

Contábeis. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

2) CB04 CONTABILIDADE_GRAVE_04. Ausência de registros contábeis de atos e/ou

fatos relevantes que implicam a inconsistência das demonstrações contábeis (arts. 83

a 106 da Lei nº 4.320/1964; e Lei nº 6.404/1976).
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2.1) Na conferência dos valores das Transferências do Estado, foram apontadas

divergências de valores contabilizados pelo sistema aplic referente ao FUNDEB e

ICMS estadual, nos seguintes valores: FUNDEB - R$ 60.682,34 e ICMS-Estadual

de R$ 1.419.535,40. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

3) CC09 CONTABILIDADE_MODERADA_09. Forma e/ou conteúdo das

Demonstrações Contábeis divergente dos modelos estabelecidos nas normas

contábeis (Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade; Instruções de

Procedimentos Contábeis editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN).

3.1) As Notas Explicativas não foram enviadas a este Tribunal, nem apresentadas

/divulgadas de acordo com as normas e orientações expedidas pela STN. - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

4) DA01 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_01. Disponibilidade de caixa

insuficiente para o pagamento de obrigação de despesa contraída nos dois últimos

quadrimestres do mandato (art. 42, caput e parágrafo único, da Lei Complementar nº

101/2000).

4.1) De acordo com os valores no Quadro 14.1 e 14.2 do anexo 14 deste relatório,

foram contraídas obrigações de despesa nos dois últimos quadrimestres do

mandato sem disponibilidade financeira nas fontes 569 e 710, assim descritas:

Fonte 569 - saldo negativo igual a - R$ 8.515,79; Fonte 710 - saldo negativo igual a

- R$ 13.169,62. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

5) DA03 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_03. Déficit de execução

orçamentária em fonte/destinação de recurso no encerramento do exercício financeiro

(art. 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 101/2000; Resolução Normativa do TCE-MT nº

43/2013).

5.1) De acordo com o Quadro 5.1 do ANEXO 05, o déficit de execução

orçamentária foi de R$ 5.530.471,60. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA
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6) DA04 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_04. Frustração de receitas

verificada ao final de cada bimestre, sem providências para limitação de empenho e

movimentação financeira, ocasionando o descumprimento das metas de resultado

primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes

Orçamentárias (art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000; art. 5º, III, da Lei nº 10.028

/2000).

6.1) Ocorreu resultado primário deficitário no montante de R$ 7.833.479,39, embora

já tenha sido previsto na LDO (anexo das metas fiscais) resultado deficitário de R$

4.829.140,00, demonstrando que esse resultado deficitário tão expressivo evidencia

que a meta estabelecida na LDO foi mal dimensionada. - Tópico - ANÁLISE DA

DEFESA

7) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos

adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, superávit

financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de crédito (art. 167, II e

V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

7.1) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de

excesso de arrecadação no total de R$ 18.547.398,76 em determinadas fontes de

recursos conforme demonstrado no quadro 1.4 do anexo 1 deste relatório. - Tópico

- ANÁLISE DA DEFESA

7.2) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de

superávit financeiro do exercício anterior no total de R$ 42.050,00 na fonte 605, em

determinadas fontes de recursos conforme demonstrado no quadro 2.3 do anexo 2

deste relatório. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

8) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento

(PPA, LDO, LOA) elaboradas em desacordo com os preceitos constitucionais e legais

(arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

8.1) No parágrafo 1º do artigo 6º da LOA consta autorização para transposição,

remanejamento e transferência de recursos de uma categoria de programação para
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outra ou de um órgão para outro contrariando o art. 165, §8º , CF/1988, por ferir o

Princípio Constitucional da exclusividade. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

8.2) Na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024 ficou estabelecido

o limite mínimo de 1% (um por cento) da receita corrente líquida previstas no

orçamento a ser destinada para reserva de contingência (caput do art. 19).

Entretanto, não houve definição do teto máximo para limite de recursos a serem

destinados para reserva de contingência, o que vai de encontro com o inciso VII do

artigo 167 da Const. Federal que veda a concessão de créditos ilimitados.

(Reincidente). - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

9) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Documentos e informações

sonegados ao Tribunal de Contas (art. 215 da Constituição Estadual; art. 36, § 1º, da

Lei Complementar Estadual nº 269/2007; arts. 78, VI, 142, § 1º, do Anexo Único da

Resolução Normativa do TCE-MT nº 16/2021).

9.1) Não foram atendidas solicitações deste Tribunal de Contas. - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

10) MB04 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_04. Descumprimento do prazo de

envio de prestação de contas, informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art.

70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 208, caput, e 209 da Constituição

Estadual; Resolução Normativa do TCE-MT nº 14/2021; Resolução Normativa do TCE-

MT nº 3/2015; Resolução do TCE-MT de aprovação do leiaute do Sistema Aplic em

cada exercício; arts. 157 e 171 do Anexo Único da Resolução Normativa do TCE-MT

nº 16/2021).

10.1) Atraso de 01 dia na remessa das Contas Anuais de 2024 a este Tribunal por

meio eletrônico, sendo prazo legal dia 16/04/2025 e a remessa se efetivou dia 17/04

/2025. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA
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11) OB02 POLÍTICAS PÚBLICAS_GRAVE_02. Ineficiência no planejamento, na

execução, governança e/ou avaliação de programas ou ações do poder público para

desenvolvimento, implementação e melhoria das políticas públicas na área de

educação (arts. 6º, 37, caput, e 208 da Constituição Federal).

11.1) Não foram realizadas nenhuma ação relativa ao cumprimento da Lei nº 14.164

/2021. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

11.2) Não foi instituída/realizada a Semana Escolar de Combate à Violência contra

a Mulher, no mês de março de 2024, conforme preconiza o art. 2º da Lei nº 1.164

/2021. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

11.3) Não foram inseridos nos currículos escolares conteúdos acerca da prevenção

da violência contra a criança, o adolescente e a mulher, conforme preconiza o art.

26, § 9º, da Lei nº 9.394/1996. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

12) OB99 POLITICAS PÚBLICAS_GRAVE_99. Irregularidade referente a Políticas

Públicas não contemplada em classificação específica).

12.1) Não foram alocados recursos na Lei Orçamentária Anual para execução de

políticas públicas de prevenção à violência contra a mulher. - Tópico - ANÁLISE DA

DEFESA

13) ZA01 DIVERSOS_GRAVISSIMA_01. Descumprimento de determinações

exaradas pelo TCE-MT em decisões singulares, acórdãos e/ou pareceres (art. 119 do

Anexo Único da Resolução Normativa do TCE-MT nº 16/2021).

13.1) Em 2024, não houve concessão de RGA para a categoria de forma igualitária

com as demais carreiras, conforme declaração do Chefe do Executivo. - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

13.2) De acordo com os dados do sistema aplic não existe ato administrativo que

designa oficialmente o responsável pela Ouvidoria. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA
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13.3) De acordo com dados no sistema aplic não há regulamentação específica que

estabelece as regras, competências e funcionamento da Ouvidoria. - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

13.4) No exercício de 2024 percentual apurado de 103,33% ultrapassou o limite

constitucional de 95%, excedendo o limite legal em 8,33%. Reincidente. - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

Ratifica-se a opinião técnica. 

Por fim, diante da manifestação conclusiva desta unidade, sugere-se a remessa do

feito ao Ministério Público de Contas (MPC) para emissão de parecer, nos termos do

artigo 109 da Resolução Normativa n. 16/2021-TP deste Tribunal de Contas.

É a informação que se submete à apreciação.

 

Em Cuiabá-MT, 3 de setembro de 2025

 ADRIANA OYERA BONILHA NEUHAUS

SUPERVISOR
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